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MEMÓRIA 
SOBRE 

O ESTABELECIMENTO 

D'UMA 

COMPANHIA DE COLONISAglO 

N E S T A P R O V Í N C I A . 

»>«a»*. 

Dous interesses igualmente poderosos, devem ho
j e excitar em todos os Bahianos, o dezejo de con
correr para o immediato estabelecimento da Compa
nhia d e q u e vou t ra tar ; — 1.° o d e promover, me
diante a introducçao de braços livres e prestadios, o 
augmento da Agricultura e Industria , e o melhora-
isento da servidão domestica ; — 2.° o de prevenir, 
com efficacia e evidente utilidade, a funesta neces
sidade de Africanos, ou os effeitos ainda mais fu
nestos da existência de tantos bárbaros neste aben
çoado Paiz. E se estes dous interesses, à saber (pois 
folgo de repeti-los) o da riqueza, e o da segurança, 
nao tem provocado ainda aquelte dezejo, cumpre at-
tribuir isso antes à falta de resolução para execu
t a r , do que á falta de convicção para adoptar uni 
plano de colonisação. Seja porém qual fôr a causa 
da tibieaa ou indifferença havida da nossa p a r t e , era 
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negocio, que reputo vital para o Brasi l , julgo ia» 
nieo dever, como do de todos os amigos da Pá t r i a , 
fallar nesta matéria y e escrever, insistir, te imar , 
e bradar, até que a razão desperte os espíritos ador
mecidos pelo longo habito , e cale nos corações da« 
quelles, q u e , à imitação, das. creanças, folgam e r e 
pousam tranquillos à borda de medonhos precipícios.. 
Firme neste propósito examinarei, c-ooi» a brevidade 
que exige a estreiteza do tempo , algumas das ques--
tões mais freqüentes sobre a colonisação em geral , 
e gfferecer^i em particular as bases para a forma
ção da Companhia. 

Qpportvniãadè para- a Cótonisaçãoi 

Felizmente a idéa,. em voga na Europa , de que-
habitamos um Paiz revolucionário, vai perdendo um-
pouco de sua intensidade. O espirito de ordem, gerado 
e nutrido pelo medo da anarchia (e nada-mais) em t o 
das as classes influentes da nossa Sociedade, e a proui» 
ptidâo com que se tem apaziguado ( por effeito do 
mesmo espirito) alguns movimentos desordenados era. 
certas Províncias,, começa, à apresentar-nos debaixo 
d'uma vista mais favorável nas Regiões* onde a Po
pulação exubera. Por outro lado, a ultima insur
reição dos Africanos, rompendo o véo da credulida-
de e indifferença , patenteou aos olhos, de todos um 
abismo insondavel ! . . . . Emíim a prevenção contra 
Estrangeiros (inevitável effeito de nossa Revolução)-
principia u ced«r á voz da Pol í t ica , a ao hrado 
do Interesse Nacional , que nos manda abrir nossas 
portas , e bcaços à toda o homem civilisado e u l i i , . 
que trouxer-nos com sua industria o mais valioso dos. 
bens. São estas, em resumo, as circunstancias ac-
tuiies : e alguns, factos provam, que ellas começam 
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& s«r favoráveis. N o Rio de Janeiro trata-se, por 
meio d'Emprezas particulares, de promover a Co
lonisação de gente livre : dous Navios , segundo os 
Papeis Públicos, acabam de chegar a l i , vindos dos 
extremos do Mundo — um das índias Orientaes, e 
outro das Ilhas dos Açores. E como he de esperar, 
que o Governo Imperial acoroçôe tão louváveis pro-
jectos, removendo alguns obstáculos, que possam con
traria-los , tenho quase certeza de que vá avante a 
colonisação naquella Província. Nesta , a chegada 
da Esc una Faj/alense com alguns Colonos , e o em
penho com que tantos Cidadãos concorreram à con
trata-los para o serviço da Lavoura , Industria, e 
servidão Domestica, provam, que também na Bahia 
jà se vai apreciando as vantagens do serviço feito 
por mãos livres. Creio , por t an to , que o momen
to he opportuno, e convém aproveitar o ensejo do 
promover desde jà a colonisação nesta Província, 

Donde comem tirar Colonos. 

Em minha opini-io convem-nos trazer colonos das 
trez seguintes divisões da Europa— 1." de Portugal 
e suas Ilhas—2.a da Hespanha e Itália—e 3.a da Suis-
sa , Alemanha, e França. Os habitantes da 1.* Divi
são são os nossos Colonos naturae», e os mais apreciá
veis porque faliam a nossa língua , tem os nossos cos
tumes e hábitos de frugalidade e temperança. Reco
nheço, que o Governo Portuguez desejará antes colo
nizar as.suas Possessões ultramarinas, do que um Paia 
que hoje lhe he estranho : penso com tudo , que nem 
lhe será possível , nem talvez utit o prohibir absolu
tamente a emigração para o Brazil. Não julgo possi' 
xel, porque a irmandade ainda existente na linguagem, 
Religião, Leis, Governo, e costumesy he um Iuian 



irresistível, qne attrahira sempre para aqui a gen* 
te desempregada de Por tuga l , e suas Ilhas. E a 
conhecida fertilidade-do nosso Paiz , a amenidade 
do seo clima , e sobre tudo a certeza de encon
trarem aqui amigos , conhecidos , e conterrâneos, 
são outros tantos motivos, que convidarão os emi
grados de origem Portugueza á preferir o Biazi l , 
à qualquer outra Região do Novo-Munio. Nem me 
parece útil, porque, além de ser violenta a empre-
za de arremessar colonos sobre as Costas d'Africa-, 
onde irão povoar os Cemitérios, como succede aos 
Inglezes transportados á Gu iné , he certo, que mais 
convém consentir na emigração para um Paiz onde 
ha fundada esperança de se fazer fortuna , e viver 
commodamente, e donde a décima parte dos emigra
dos , pelo menos, voltará com alguns capitães para 
a sua Terra natal. Os habitantes da 2.* Divisão, cu
ja língua e costumes mais se conformam com os nos
sos , devem ser preferidos aos da 3,a Os desta final
mente, não obstante a estranheza absoluta da lin
guagem , e a disparidade dos costumes em relação 
aos nossos, he todavia inncgavel que podem ser uti-
lissimos ao Paiz. A economia do Suisso, o gênio 
soífredor do Alemão, e o espirito activo do Fian-
cez, são outros tantos thesouros de Industria, e Ci-
vilisação. 

Dificuldades para a Colonisação. 

Reconheço que a Colonisação nesta Província, 
tem de encontrar não pequenas difHculdades. A l.a que 
se apresenta, he a da coexistência da escravotura, vis
to ser em verdade uma idéa repulsiva do Colono Eu-
ropeo, a de vir misturar-se ou nivelar se com os bár
baros d'Africa. Como porém seja cer to, que nos Es-



tados do Sul è Oeste da União'Americana do Norte, 
apezar da mesma coexistência, vai progredindo a colo
nisação de gente livre, estou quê essa difficuldade não 
será invencível. A 2.* consiste na solapada e arteira 
opposiçao, queá entrada de colonos livres devem fazer 
os immoraes traficantes de Came-humana, esses Con
trabandistas cruéis, e seos numerosos asseclas e com-
parces, que continuam à importar Africanos, á fa
cilitar o seo desembarque em nossas Costas, e a pro
mover a sua venda em nossos Mercados. Esta op
posiçao talvez seja tão forte, quaro numeroso he o 
bando daquelles, que chafurdam no lodaçal desse tor
pe commercio, adquirindo grossas riquezas, embora 
momentâneas, como sempre são as mal adquiridas. En
tre tanto, na esperança de que a Razão Nacional mais 
esclarecida, e melhor dirigida, fará um dia justiça á 
esses inimigos Públicos, não me parece, que devamos 
esmorecer em presença desta difficuldade. A 3." pro
vém da lembrança ainda viva das injurias e desacatos 
feitos á nnuitos Estrangeiros, e mesmo á Cidadãos 
nascidos na Europa, durante nossas ultimas pertur
bações. Com effeito he doloroso confessar ( e convém 
toda a franqueza em tal assumpto) que os desas
trosos accontecimentos da Abrilaâa na Bahia, da ma
tança do Pará, da carnificina de Matto Grosso, e 
de alguns movimentos anarchicos em Pernambuco, 
Alagoas, e outras Províncias, não só enlutaram a 
'Humanidade , como paralisaram a emigração Euro
peu para um Paiz quasi inhospito , onde as vidas 
corriam tanto perigo. Mas parece-me também, que 
esta difficuldade será em pouco tempo removida ; por
que, ainda o homem mais ressentido e prevenido ha-
de por fim reconhecer, que a Colonisação, pelo au-
gtnento que trará â nossa Civilisaçlo, Industria, Mo
ral, e Policia, longe de provocar, será pelo coR* 
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trario o mais poderoso meio de evitar a reprodirc« 
cão das passadas scenas. A 4.a deriva-se da nossa fal
ta ã^espirito de associação. Dessa falta acabamos de 
ter a mais deplorável e recente prova: ei-la. De
via a Cajxa Econômica reunir, no dia 11 do corren
te , a Assembléa dos seos Accionistas para a revi
são e reforma dos seos Estatutos, e eleição do seo 
Conselho Directorio. Contando ja 616 Accionistas, 
e havendo-se convidado por cartas para ás 10 horas da 
manhã 60 dos mais fortes, apenas compareceram uns 48 
pela volta do meio dia. E tratava-se de interesses pe
cuniários, e da gerencia d'uai capital, que anda j a 
por 400 mil cruzados! Todavia , como a luz da ra
zão tarde ou cedo penetra nos espíritos mais limi
tados, e reconcilia os ânimos mais refractarios, creio 
firmemente, que pouco a pouco iremos ganhando ter
reno sobre o vasto campo dessa difficuldade. Nem 
ella he ja tamanha como d'antes fora: lia 20 an-
nos aquella Caixa nao existiria ; e talvez fosse apu-
pado quem na mesma época se lembrasse d'uma Com
panhia de colonisação. A 5 . a , emíim, assenta na so-
freguidão da mór parte dos nossos Compatriotas. Sem 
duvida, logo que não se obtenha creados á quar
tinho ou 1.200 rs. por mez como em Portugal , e 
«ão se possa ajustar 30 ou 40 Colonos, que traba
lhem de enchada juntamente com os pretos, não fal
hará quem grite — a colonisação he uma b u r l a ! . . . . 
Mas tenho toda a esperança de que o calculo mais 
simples, e o exemplo d'outros Povos , hão de por 
üm desvendar os olhos dos nossos Proprietários e La
vradores. J a fiz vêr em outro escripto (*) que a 
servidão domestica, e o trabalho forçado não podem 

(*) Ensaio sobre o Fabrico do assucar. — Parte/ 1." 
Caj3.° 2 . ° , e 4." 



ser baratos em um Paiz ímmenso , despovoado, e 
fértil como o nosso. Um homem l ivre, que pôde ga
nhar a vida facilmente , não se sugeita à ser Crea-
do sem a equivalente compensação. Tanto assim, que 
nos Estados-Unidos da America, onde a População 
j a passa de 13 milhões, o salário d'um Doméstico 
livre he assàs elevado: excede de 50 p. § ao jor
nal do trabalhador. E por ventura não he também 
elevado o salário, que surdamente ganha o domés
tico escravo? Calcule-se o preço deste, o juro do 
capital empatado, o risco immenente do mesmo ca
p i ta l , o vestiário, sustento, e curativo do indivíduo, 
e reconhecer-se-ha, que não ha creado mais caro do 
que um moleque buçal , que nos queima o sangue. 
Talvez q u e , servindo-nos ma l , custe mais de 10$ 
rs. por mez. Pela mesma razaõ da facilidade de ga
nhar a vida, em qualquer ramo de Industria fabril 
ou agrícola, reconhecer-se-ha igualmente, que ne
nhum colono, por mais deplorável que srja o seo 
estado, quererá misturar-se ou emparelhar com 03 
escravos de enchada. Em presença de Deos a igual
dade he absoluta : entre os homens porém ella sei i 
sempre relativa. Entre tanto nao julgo impossível em
pregar colonos no aproveitamento e trabalho das nos
sas terras, como passo á indicar. 

Vantagens da Colonisação. 

A introducção de homens livres e policiados cm 
um Paiz nascente, foi entre os Povos antigos, e he 
ainda entre os modernos, o meio único de conver
ter ermos em Cidades, de transformar bosques em 
Searas. He a base mais solida da prosperidade de 
um Estado novo. Sem população útil e prestr.día 
nWo pôde haver Industria . Economia , Mora l , e Ri-
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fluezn, nêm Ordem, Policia , Segurança, e Felici
dade. Ta l be a somma dos bens, que se derivam, 
ou das razoes porque se tem usado da Colonisação 
em todas as eras do Mundo- Entre nós occorre de
mais outro bem ou razão , peculiar á Região que 
habitamos, á saber — a necessidade imperiosa e ur
gente de limitar o serviço da escravatura , e extir
par lentamente o cancro Africano, que ha muito cor
ro e as entranhas da Pátria. Seria occiosissimo accres-
centar outras considerações especiaes em abono da 
Colonisação nesta Província , se por ventura não con-
viessse empregar a acção dos argumentos mais evi
dentes, e das verdades mais palpáveis,, contra a reac-
çuo de hábitos inveterados, e de arreigados costu
mes. E por isso, embora seja forçado a não entrar 
em longa discussão% permitta-se-me q u e , por meio 
de cálculos mui triviaes, indique as vantagens im-
mediatas do trabalho livre nos 3 ramos principaes do> 
nosso actual serviço — Doméstico, Fabr i l , e Agríco
la. Supponha-se , que um homem servido por 2 es
cravos, pode sê-lo ainda melhor por um creado. O» 
preço daquelles (vendidos para o trabalho forçado da 
Lavoura) posto na Caixa Econômica , dará certa
mente a renda precisa para a despeza da soldada; 
ficando o Senhor na segura posse de um capital que 
tinha á grande risco; e economisando, além de a l 
guma despesa de curativo e vestidos, toda a sua pa
ciência e tranqüilidade de espiriio. Figure-se uma 
Padaria servida por 8 escravos, podendo alias ser 
bem trabalhada por 4 livre»* O valor dos primeiros, 
empregado, como no calculo antecedente, fornecerá 
talvez os jornaes dos segundos ; livrando-se o. Fabr i 
cante das perdas qne lhe deviam occasianar as fu~ 
gidas freqüentes r as moléstias , a má vontade no tra* 
fealho &c. Dê-se por fim,. q*ie um Lavrador possue 
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S ou mais Fazendas, para as quaes ja lhe faltem 
braços, como á muitos succede. Não fará elle bom 
negocio em reunir a escravatura em uma, por sua 
conta, e entregar as outras à famílias ou Compa
nhias de Colonos, recebendo destes a metade, ou 
um terço, ou um quarto dos fructos ? Isto he tão 
possível, qnanto, evitando por um lado a mistura 
dos escravos com os Colonos, estes por outro lado 
preferirão antes estabelecer-se nas visinhanças das 
Povoações, e dos rios navegáveis , e das Estradas, 
do que entranhar-se pelos nossos Sertões. E sabido 
he , que naquellas paragens, e mesmo nos Subúr
bios desta Cidade, existem maninhos, e terras des-
«proveitadas. 

Meios âe conseguir a Coionisaçâo. 

A introducção de Colonos úteis em qualquer 
Paiz (não fallando da que resulta da emigração es
pontânea) pode ser verificada por 3 modos ou meios 
— pelo Governo—por indivíduos isolados — e por 
Companhias. OI." seria o mais efficaz se outras fos
sem nossas circunstancias; por quanto o Governo, 
podendo inspirar maior gráo de confiança , empregar 
mais valiosa influencia, e dispor de amplos recur
sos , conseguiria aquelle fim com promptidao e faci
lidade. Mas oecupado , como se acha o nosso, com 
a Administração Publioa, ainda mal consolidada ou 
entorpecida pelo inevitável conflicto entre as novas 
Instituições, e os costumes e preconceitos da Gera
ção presente ; não lhe .será possível attender á Co
lonisação Estrangeira. Muito fará elle se remover 
alguns obstáculos , que se opposerem à realisaçaõ 
desta; e se conseguir, como está projectado, ave-
rificaçaõ da Nacional, formando quanto antes as Co-

2 * 
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lonias agrícolas para ós nossos vagabundos e condem-
nados á deportação. O 2.° não deixaria de ser actual-
mente precário e fraco, senão impraticável. Nem vejo 
indivíduo algum, Proprietário ou Capitalista, que 
possa ou se atreva agora à desempenhar por si só a ta
refa contingente e dispendiosa de mandar vir Colonos 
da Europa. L o g o , resta-nos o 3.°, de que nos po
demos prevalecer como o mais azado e expedito. Com 
effeito a reunião de nossas faculdades intelectuaes e 
pecuniárias, isto he , uma Companhia bem organi-
sada poderá afrontar ousadamente alguns perigos, ven
cer muitas difficuldades, e fazer ao Paiz , com a in-
introducçaõ de braços, l ivres, um bem de incalcu
lável transcendência. Nenhum objecto ha portanto 
digno do espirito de associação, que começa á bro
tar em nossa Província, do que o da Colonisação 
Estrangeira, e mesmo da Nacional com o andar dos 
tempos. Neste sentido tem escripto o Excel. Silves
tre Pinheiro Ferreira , cujas opiniões sobre este as» 
sumpto vital saS recommendaveis , nao só pelo seo 
abalisado saber, como pela affeiçaõ que sempre te
ve ao Brazil. Recommendo a leitura das suas In
dicações de Utilidade Publica, qfferecidas ás Assem* 
bléas Legislativas do Brazil, e de Portugal, trans-
criptas no Jornal da Sociedade d'Agricultura N.°* 
2 9 , 3 1 , e 33. E pois que naõ basta só lembrar uma 
Companhia , e seja o mais essencial indicar o modo 
porque deva ser organisada, e possa trabalhar com 
vantagem ; submetterei á discussão de todos os amif 
gos da prosperidade Publ ica , e ao valioso juízo dos 
Bahianos, mais do que e u , entendidos na matéria 
o .seguinte 
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PROSPECTO. 

] . — A Companhia da Colonisação da Bahia tem 
por fim introduzir braços livres , nesta Província , 
para os trabalhos da Agricultura Industria e Ser
vidão Domestica. 

2. — O capital da Companhia será de 40:000$ 
pelo menos, destribuidos em acções de 100$ cada 
uma. O pagamento destas será realisado em 4 pres
tações iguaes de 25$; á saber, a primeira à vista, 
e as outra» à 6 , 12 , e 18 mezes. O Accionista que 
deixar de pagar alguma das prestações , perderá as 
que tiver anteriormente feito , â beneficio da Com
panhia. As acçôes seraò transferiveis d'uns à outros 
possuidores. 

3. —A Companhia será administrada por um Di-
rectorio , composto de 1 Director , 2 Vice-Directo-
res , 1 Caixa, 1 Secretario, e 2 Vogaes , todos an-
n uai mente eleitos, á maioria de votos, pela Aasera-
bléa dos Accionistas. A reeleição será periuetida. 

4 . — N a s Assemblèas , o Accionista de 1 acção 
terá um voto; o de 4 , dous ; o de 6, trez; o de 
S , quatro; o de 10, cinco; ode 14 , seis ; o d e 
18, sete ; o de 2 2 , oito ; o de 26 , nove ; o de 3 0 , 
dez. Nenhum Accionista, seja qual for o numero das 
suas acções, terá mais de 10 votos. Reunidos 100 
votos considerar-se-ha formada a Assembléa. 

5. — A Companhia terá Agentes seos, nos di
versos Paizes , donde lhe convier transportar Colo
nos. Vedar-se-ha aos Agentes a remessa de indiví
duos tirados das prisões , ou de vagabundos incorri-
giveÍB. O Certificado do Cônsul Brasileiro , o u , em 
falta deste , d'alguma Authoridade local , será ne-
ceísario para que o Agente se exonere de responsa* 
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bilidade , e a Companhia tome o Colono debaixo de 
sua protecçaõ. 

6. A Companhia~~requererá ao Governo Impe
rial a graça — 1. de recommendar efficazmente aos 
Diplomatas e Cônsules Brasileiros , que protejüo aos 
seos Agentes — 2. de emprestar à mesma Companhia 
algum Edific<o Publico que sirva de Deposito para 
os Colonos recém-chegados — e 3. de facilitar, pela 
repartição da Alfândega , o desembarque das buga« 
gens e effeitos dos Colonos , fazendo-os examinar & 
bordo ou ao desembarcar no referido Deposito. 

7 — A Companhia obriga-se: 
% 1. — à pagar de prompto ao Armador ou Mes

tre do Navio , á cujo bordo vierem Colonos, mu
nidos de certificados , o preço da passagem de cada 
um delles , conforme o ajuste feito ou com os Agen
tes da Companhia, ou com qualquer Especulador, 
ou com os próprios Colonos; com tanto que, nos 
dous últimos casos , naõ seja notoriamente lezivo o 
mesmo ajuste. 

Ç 2. — á recolher no seo Deposito, proteger , 
e sustentar os mesmos Colonos , até que se elles 
contractem com as pessoas que quizerem aprovei» 
tar-se dos seos serviços e prestimo. 

§ 3 . — à requerer, perante as A uthoridades com* 
petentes, a execução das Leis favoráveis à Coloni
sação, e a verificação de todas as regalias e vanta
gens que são , ou forem concedidas aos Colonos. E 
bem assim à reclamar das mesmas Authoridades, a 
observância dos contractos entre os particulares e 
os Colonos , oppondo-se à que sejão illudidos ou por 
uns, nu por outros. 

$ 4 . — á encarregar-se , mediante a conveniente 
garantia , de qualquer encommenda , feita pelos Pro
prietários e Fabricantes, á respeito de Colonisação, 
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ou introdução de braço» livres" para o aproveitamen
to e trabalho de suas Fazendas e Fabricas. 

§ 5. — à facilitar o transporte dos Colonos abas
tados , para as terras que tiverem comprado ou re
cebido, e á fazer-lhes avanços de sementes, instru
mentos, eviveres, com hypotheca das mesmas ter
ras até final embolço da Companhia. E outro sim 
á favorecer, por todos os meios ao seo alcance , qual
quer Empreza de Colonos industriosos , que venhão 
estabelecer-se à própria custa nesta Província. 

8. — O particular que contiactar com algum Co
lono protegido pela Companhia será obrigado: 

& 1.— à pagar 4 vista a despeza feita pelo mes
mo Colono , assim com a sua passagem , como com 
o seo sustento no Deposito , calculado á rasão de 
400 rs. por dia, sendo adulto, e de 200 r s . , sen
do menor de 7 anões; e mais 25 por- do total da 
despeza , á beneficio da Companhia, á fim de fazer 
face ás perdas , provenientes da morte , ou deser
ção d'alguri8 Colonos, e de arribadas de Navios , • 
outros sinistros ; e aos gastos com os Agentes , e 
outros dispendios. 

S 2. — á assignar por s i , ou seo bastante Pro
curador , o contracto que fizer, conforme às Leis 
existentes , intervindo um Inspector da Companhia 
na qualidade de Curador do Colono. 

9. — A Companhia tomará as medidas necessá
rias para' manter a ordem, e fazer a policia do De
posito ; de sorte que a Moral seja respeitada , e a 
licença reprimida. 

10. — O Accionista da Companhia gosará da van
tagem de poder contractar um n.° de Colonos, igual 
ao n.° das acções que possuir , pagando somente lã 
por §-, além da despesa dos mesmos Colonos. Quan
to aos que excederem do dito n.°, ficará sugeito ao 
mesmo que os naõ Accionistas , preferindo com tu
do á estes quando concerraõ juntamente. D. stas van
tagens porém gosará somente uquelle, que possuir 
à 6 meses o referido n.* d'acçôes. 

11 .— A Companhia solicitará da Assemblèa Ge
ral Legislativa a concessão de terras baldias e ses-
marias vagas aos Colonos abastados, ou às Empre-
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zas Coloniaes, mediante um'preço ou foro modera
do ; obrigando-se a mesma Companhia à fazer medir 
e demarcar as datas , e á tirar es plantas e o mais 
que for mister , uma vez que se lhe conceda qual
quer remuneração equivalente à despeza com esse 
trabalho , e nada mais. 

12. — A Companhia , logo que possa , compra
rá terras desapro\eitadas aos proprietários ou pos
seiros que 8s queiraõ vender , para revendel-as de
pois ou afóra-las , commodamente, aos Colonos que 
vierem estabelecer-se à própria custa. 

13. — A Companhia, no fim de cadaanno, fa
rá Dividendo dos lucros que realizar pelos seos Ac
cionistas ; prestando o Directorio as suas contas à 
uma Comrnissaõ especial, nomeada pela Assemblèa 
dos mesmos Accionistas. 

14. — O Directorio poderá convocar extraordina
riamente a Assemblèa dos Accionistas para resolver 
sobre os negócios mais graves. O mesmo Directorio 
regulará o n.° e obrigações dos Agentes da Compa
nhia ; o methodo da sua escripturação e contabilida
de ; os Salários e Commissões que devão perceber os 
seos Empregados; e tudo o mais que for mister para 
o seo bom regtmen e prosperidade. 

Conclusão. 

Parece-me que aventei as idèas mais substanciaes 
sobre o assumpto da Colonisação. Pode-lo-hia desen
volver , ou tracta-lo com maior extensão, se naC 
íôra a pressa com que redigi esta breve Memória. 
Penetrado da oportunidade do momento, e possuí
do do desejo de ser úti l , assentei que, à respeito 
d'um objectò de tanta magnitude, bastaria obrar co
mo o Antiquario, que foi ao Egipto , vio as Pira* 
mides, e voltou, 

Bahia 16 de Outubro de 1835. 

B A H I A ; T Y P . no D I Á R I O , DE G. J . BIZEIHIA B C * 

Rua do Tijolo, Casa n.e 3 W 1835. 
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